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ABREVEATURAS 

• ABNT – (Associação Brasileira de Normas Técnicas)  

• Art. – (Artigo) 

• CNAI – (Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários) 

• CRECI-CE – (Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Ceará)  

• IPTU – (Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana) 

• M2 – (Metro quadrado) 

• NBR – (Normas Brasileiras) 

• PTAM - Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica 

SÍMBOLOS E CONVENÇÕES UTILIZADOS NO TRATAMENTO ESTATÍSTICO 

• Xi – representa um dado qualquer da amostra 

o X1= preço/m² do imóvel 1;  X2= preço/m² do 

imóvel 2;  X3= preço/m² do imóvel 3;  X4= 

preço/m² do imóvel; ...;etc. 

• N – Representa o número de elementos da amostra; 

• ∑ média aritmética da amostra, ou seja, representa a média dos preços/m² dos 

imóveis integrantes da pesquisa; 

• S = desvio padrão da amostra; 

• CV = coeficiente de variação; 

• Σ = soma ou somatório 
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Ilmo. Sr. Dr. XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Via e-mail. 

 

 

Sala do Corretor, pessoa jurídica de Direito privado, 

inscrita no CRECI/CE sob o nº 21.141J, através de seu 

representante, Fernando A. M. de Queiroz, Corretor, 

Consultor Imobiliário e Perito Avaliador com registro no 

CRECI da 15ª Região sob o número 5147F e inscrição no 

Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis - CNAI sob o 

número 6529; e acompanhado dos estagiários Sr. Antonio 

Gleyson Cavalcante Santiago, CRECI/CE  E-20.573, Sr. 

Aníbal Albuquerque Sobral, CRECI/CE E-20.572 e Édson 

Antonio F. do Carmo, CRECI/CE E-20.583, todos sob a sua 

supervisão técnica,  todos atendendo à vossa solicitação, 

vem mui respeitosamente apresentar-lhes o presente 

PTAM - Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. 

Mercadológica somo segue. 

 
 

DA HABILITAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DESTE PTAM  - PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA Nº XXX – SCD CNAI/COFECI Nº XXXXXX/2022 . 

ALIDADE  

 Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei 6.530, de 12 de 

maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis e a 

Resolução do COFECI - Conselho Federal de Corretores de Imóveis nº 1066, de 22 de novembro 

de 2007 (D.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência do Corretor de Imóveis para a 

elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica que regulamentam a sua forma de 

elaboração, pacificado pelas decisões do TRF1 – 00105209220074013400 – Recurso Especial/DF 

e pelo STF conforme decisão da Ministra Carmen Lúcia no Recurso Extraordinário (STF CONFEA - 

IBAPE X COFECI) com Agravo de nº 708.474/Distrito Federal (anexos), assim como de forma 

suplementar, apoia-se nas normas da ABNT - NBR’s 14.653.1, NBR 14.653.2 e NBR 14.653.3 

atendendo também ao Inciso VIII do Art. 39 do CDC – Código de Defesa do Consumidor, LEI Nº 

8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, e como orientação complementar, este parecer segue a 

inteligência dos Artigos 156 e 473 do Código de Processo civil, LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO 

DE 2015 que regulamenta o conteúdo Técnico ou científico no caso de laudos periciais. 
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INFORMAÇÕES LEGAIS SOBRE O IMÓVEL AVALIANDO 

 
Foto aérea do imóvel avaliando (Fonte: google earth) 

 
 

 
 

 

 As informações legais abaixo, foram transcritas da matrícula 67386 do Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Fortaleza/Ce.  ipsis litteris... 

 

Imóvel –  Uma sala de nº 201, Tipo A, Integrante do Edifício Juridical Center, situado nesta 

capital na Av. Washington Soares nº 1400, Bairro Luciano Cavalcante, com uma área 

privativa real de 69,50m², área comum divisão proporcional real de 27,75m², área comum 

divisão proporcional construção de 19,01m², área total real de 97,25m², área total de 

construção de 88,51m², e fração ideal de 0,0121873 do terreno onde está encravado o 

empreendimento situado nesta capital no distrito de Messejana, no lugar Água Fria, 

constituído por parte da quadra k, com frente para a Av. Washington Soares, lado par, 

distando 34,80m para a Rua Thompson Bulcão, em direção norte-sul, de forma regular,  
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medindo 23,00m de frente e fundos por 59,05m nas laterais, perfazendo uma área total 

de 1.358,15m², limitando-se: Ao Nascente (frente) com a dita Av. Washington Soares 

(alargamento); ao poente (fundos) com o imóvel de propriedade de Wilson Soares e Silva; 

Ao Sul (lado direito) com parte da quadra k, de propriedade de Wilson Soares e Silva; e, 

Ao Norte (lado esquerdo) com parte do imóvel de propriedade da Imobiliária Júlio 

Ventura. Inscrita na PMF sob o nº 562.881-4. 

 

PROPRIETÁRIA – CALTECH ENGENHARIA LTDA., Inscrita no CNPJ sob o n° 

11.325.479/0001-52, com sede à Av. Monsenhor Tabosa, n° 1341, Meireles. 

 

REGISTRO ANTERIOR – Matrícula nº 59.061 deste Ofício Imobiliário. 

 

R. 01/67386 – COMPRA E VENDA – Pela Escritura Pública de Compra e Venda datada de 

12 de Dezembro de 2003, lavrada no 8º Tabelionato de Notas desta Capital, às folhas 

210/211, do Livro 194-A, o(a) (s) proprietário (a) (s), CALTECH ENGENHARIA LTDA., já 

qualificado (a) (s), vendeu (ram) o imóvel objeto da presente matricula a CARLOS 

ALBERTO DA SILVA COLARES casado com LIDUINA MELO COLARES, sob o Regime da 

Comunhão Universal de Bens, anteriormente à vigência da Lei nº 6.515/77, brasileiros, 

ele advogado, ela comerciante, inscritos no CPF sob os nºs, 049.955.113-34 e 

419.336.483-68, respectivamente, residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua 

Visconde de Barbacena, nº 740, casa 70, Cidade dos Funcionários; e PEDRO JACKSON 

MELO COLARES, brasileiro, solteiro, maior advogado, CPF nº 771.027.543-53, residente e 

domiciliado nesta Capital, à Rua à Rua Visconde de Barbacena, nº 740, casa 70, Cidade 

dos Funcionários; pelo valor de R$ 78.774,08 ( setenta e oito mil, setecentos e setenta e 

quatro reais e oito centavos). FORTALEZA, 11 de março de 2004. (Conforme Art. 1246 C.C) 

Protocolizado em 15 de março de 2004. 

 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

Sobre o IPTU 

 

Abaixo segue uma cópia do EXTRATO IPTU 2022 referente ao imóvel avaliando com dados 

referentes às áreas edificadas privativas, área do terreno e a área total da edificação, veja: 
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DA VISTORIA 
 
 

imóvel de vocação comercial é a sala 201 no segundo andar do Ed. Juridical Center situado na  Av. 

Washington Soares, 1400 - Conjunto Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, 60811-341, foi vistoriado “in Loco” por 

estes subscritores no dia 26 de abril de 2022 com a presença do Dr. Pedro Jackson Melo Colares (filho do 

proprietário).  

 

Trata-se de uma sala comercial no segundo andar do Ed. Juridical Center conforme acima citado, com 

três salas para atendimento, uma sala de reunião, banheiro privativo e uma área de  recepção para 

atendimento comum para uso de clientes e parceiros coworkers. 

 

Todos os ambientes são climatizados de forma individualizada  e no preço de oferta incluem-se 

“porteira fechada”, os móveis e central de ar-condicionado.  
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Conforme conversado com o representante do proprietário, qualquer interessado poderá visitar o 

imóvel e conferir em detalhes todos os móveis e equipamentos que serão inventariados com estimativa 

de seus respectivos valores de mercado com sua natural depreciação. 

 

Mais detalhes sobre a empresa Juridical Center: 

 

“A empresa Juridical Center que tem como razão social Condomínio  Edifício Juridical Center foi 

fundada em 26/04/2000 e está cadastrada na Solutudo (site) no segmento de Condomínios - Edifícios 

com o CNPJ 03.789.215/0001-21. No mercado, a empresa está localizada na Avenida Washington 

Soares, Nº 1400 no bairro Água Fria em Fortaleza - CE, CEP 60811-341. A empresa Juridical Center está 

cadastrada na Receita Federal sob o CNAE 8112-5/00 com atividade fim de Condomínios Prediais.” 

(FONTE site): https://www.solutudo.com.br/empresas/ce/fortaleza/condominios-edificios/juridical-

center-2574163). 

 

Segundo informações representante do proprietário do imóvel avaliando, O edifício foi construído a 25 

anos e conforme constatamos na ocasião da vistoria,  sua idade aparente é de 20 anos. 

 

 

CONTEXTO URBANO   

 

 

 O imóvel avaliando localiza-se em bairro dotado de boa infraestrutura básica, tais como, água,  

energia elétrica, iluminação pública, telefone, coleta de lixo, transporte coletivo, rede de esgoto e ruas 

pavimentadas. Veja abaixo o que coletamos de informações sobre o bairro com a nossa devida confrontação 

dos dados pesquisados. 

 O Bairro Eng. Luciano Cavalcante localizado na capital cearense é composto por edifícios 

residenciais suntuosos, conjuntos comerciais de alto padrão,  ao lado do fórum Clovis Bevilaqua, grandes 

universidades e sede de grandes grupos econômicos e de serviços ,  restaurantes, bares da moda e shopping 

center. 

 Segundo pesquisa no Google Earth que é um recurso importantíssimo de informações utilizado 

pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, o bairro Luciano Cavalcante está localizado na Zona de Ocupação 

Moderada 1 (um) com as seguintes parâmetros: 

 

• Taxa de Permeabilidade: 40;  

• Taxa de Ocupação do Solo: 50;  

• Taxa de Ocupação do Subsolo: 50;  

• Índice de Aproveitamento Básico: 2;  

https://www.solutudo.com.br/empresas/ce/fortaleza/condominios-edificios/juridical-center-2574163
https://www.solutudo.com.br/empresas/ce/fortaleza/condominios-edificios/juridical-center-2574163
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• Índice de Aproveitamento Mínimo: 0.1;  

• Índice de Aproveitamento Máximo: 2.5;  

• Fator de Planejamento: 0.75;  

• Altura Máxima da Edificação: 72;  

• Testada Mínima do Lote: 6;  

• Profundidade Mínima do Lote: 25;  

• Área Mínima do Lote: 150;  

• Fração: 45.  

  

 Observe o mapa abaixo transcrito diretamente do aplicativo Google Earth com as informações 

exatas fornecidas pelo município de Fortaleza: 

 

 

  

De acordo com o mapa de zoneamento urbano de Fortaleza, que pode ser consultado logo abaixo, 

assim como diz o Plano Diretor Participativo, lei complementar nº 062, de 02 de fevereiro de 2009, em seus 

artigos 79 ao 81, o imóvel avaliando situa-se na Zona de Ocupação Preferencial 1 (ZOP1). Vejamos logo abaixo a 

transcrição dos artigos citados, do Plano Diretor Participativo de Fortaleza, “in verbis”... 
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Mapa de zoneamento urbano de Fortaleza 

 

 

 

SEÇÃO VII 

DA ZONA DE OCUPAÇÃO MODERADA 1 (ZOM 1)  

 

Art. 99 - A Zona de Ocupação Moderada (ZOM 1) caracteriza-se pela insuficiência ou inadequação de 

infraestrutura, carência de equipamentos públicos, presença de equipamentos privados comerciais e de 

serviços de grande porte, tendência à intensificação da ocupação habitacional multifamiliar e áreas com 

fragilidade ambiental; destinando-se ao ordenamento e controle do uso e ocupação do solo, condicionados à 

ampliação dos sistemas de mobilidade e de implantação do sistema de coleta e tratamento de esgotamento 

sanitário. 
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Art.100 - São objetivos da Zona de Ocupação Moderada 1 (ZOM 1): 

 

▪ I - controlar e ordenar os processos de transformações e ocupações urbanas e a densidade 

populacional de modo a evitar inadequações urbanísticas e ambientais; 

▪ II - promover a requalificação urbanística e ambiental, com investimentos para complementar a 

infraestrutura, principalmente de saneamento ambiental; 

▪ III - ampliar a disponibilidade e conservar espaços de uso coletivo, equipamentos públicos, áreas 

verdes, espaços livres voltados à inclusão para o trabalho, esportes,cultura e lazer; 

▪ IV - promover a integração e a regularização urbanística e fundiária dos núcleos habitacionais de 

interesse social existentes; 

▪ V - tornar adequadas as condições de mobilidade urbana,em especial nos pontos de 

congestionamento, insuficiência de consolidação da malha viária e concentração de equipamentos 

geradores de inadequações relativas ao tráfego e de saturação do sistema viário; 

▪ VI - conter a ocupação urbana em áreas ambientalmente sensíveis e de interesse ambiental, com ações 

de recuperação nos assentamentos de interesse social, a fim de garantir a qualidade ambiental desta 

zona; 

▪ VII - incentivar a valorização, a preservação, a recuperação e a conservação dos imóveis e dos 

elementos característicos da paisagem e do patrimônio. 

 

Art. 101... 

 

Art.102 - Serão aplicados na Zona de Ocupação Moderada 1 (ZOM 1), especialmente, os seguintes 

instrumentos: 

 

▪ I - parcelamento, edificação e utilização compulsórios; 

▪ II - IPTU progressivo no tempo; 

▪ III - desapropriação mediante pagamento por títulos da dívida pública; 

▪ IV - direito de preempção; 

▪ V - direito de superfície; 

▪ VI - outorga onerosa do direito de construir; 

▪ VII - transferência do direito de construir; 

▪ VIII - operação urbana consorciada; 
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▪ IX - consórcio imobiliário; 

▪ X- estudo de impacto de vizinhança (EIV); 

▪ XI - estudo ambiental(EA); 

▪ XII - Zona Especial de Interesse Social (ZEIS); 

▪ XIII - instrumentos de regularização fundiária; 

▪ XIV - outorga onerosa de alteração de uso. 

▪ Parágrafo Único - A aplicação dos instrumentos indicados nos incisos I, II e III está condicionada à 

disponibilidade de infraestrutura na presente zona. 

 

DA FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 
 
  
  Este PTAM – Parecer Técnico de avaliação Mercadológica tem por finalidade a determinação do valor 

de mercado do imóvel avaliando, para fins comerciais. 

 
 
  

METODOLOGIA UTILIZADA 

 

 Conforme instrução da alínea “b” do ANEXO VIII da RESOLUÇÃO-COFECI N° 1.066/2007 

(Publicada no D.O.U. de 29/11/07, Seção 1, págs. 191/192) (com Ato Normativo-Cofeci nº 001/2011), somente 

reconhece os cursos de avaliadores, para seus inscritos, que tenha conteúdos curriculares necessários à 

constituição pelo aluno, das competências e habilidades profissionais requeridas para o Curso de Avaliação 

de Imóveis. E estes devem apresentar-se consubstanciados numa matriz curricular “que contemple a 

dimensão conceitual exigida no anexo VIII, incluindo no seu conteúdo programático as Normas da ABNT da 

série 14.653.  

 E, para fundamentação legal da utilização das normas da ABNT como apoio suplementar às 

eventuais lacunas da RESOLUÇÃO-COFECI N° 1.066/2007 (Publicada no D.O.U. de 29/11/07, Seção 1, págs. 

191/192), especificamente as NBR’s 14.653.1, NBR 14.653.2 e NBR 14.653.3 para a elaboração deste PTAM – 

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, podemos invocar a tutela do Inciso VIII do Art. 39 do CDC – 

Código de Defesa do Consumidor, LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, in verbis:   

 “... SEÇÃO IV Das Práticas Abusivas 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:           

(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

... VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
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credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);” 

  

Está mais do que evidente que todo corretor de imóveis deve seguir as normas do seu órgão oficial 

competente, no caso específico, as normas do COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis. Em 

seguida, o próprio inciso VIII do Art. 39 da lei acima citada determina que, In verbis: 

 

...” ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);” 

 

 Logo, pelo princípio da legalidade e considerando que a lei é abstrata, ou seja, vale para todas as 

profissões legalmente habilitadas a exercerem seus direitos constitucionais, nada obsta que o profissional 

Corretor de Imóveis, devidamente regularizado e habilitado, utilize-se das normas da ABNT como apoio para 

suprir as eventuais lacunas da Resolução nº 1066, de 22 de novembro de 2007. 

 Sendo assim, a NBR 14.653.1 que trata dos seus procedimentos gerais e especificamente no seu 

item 7.5 diz que “A metodologia escolhida deve ser compatível com a natureza do bem avaliando, a finalidade 

da avaliação e os dados de mercado disponíveis.  E que, para a identificação do valor de mercado, sempre 

que possível o avaliador deve preferir o método comparativo direto de dados de mercado, conforme definido 

em 8.3.1. 

 Pelas razões exigidas na resolução e normas acima citadas, assim como para atender o inciso VIII 

do Art. 39 do CDC – Código de Defesa do Consumidor,  LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 e Art. 473 

do Código de Processo civil LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015, e por se tratar de um imóvel localizado 

em  um bairro com razoáveis elementos amostrais semelhantes ao imóvel avaliando, este fato nos remete 

para a utilização do método comparativa direto de dados de mercado.  

 Vale salientar que, neste método, a determinação do valor do imóvel avaliando resulta da 

comparação da área do imóvel deste com outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas 

semelhantes, a partir de dados pesquisados no mercado e a utilização de método estatístico descritivo, sendo 

que as características e os atributos dos dados obtidos são ponderados por meio de técnicas de 

homogeneização normatizadas. 

 
FATORES DE AJUSTES UTILIZADOS NESTA AVALIAÇÃO CONFORME PESQUISA DE MERCADO 

 
Curiosidades apenas para efeito de esclarecimento sobre o que diz “o mercado relativos aos 10 

fatores que mais influenciam no valor do imóvel utilizados no mercado para avaliação de apartamentos em 

área urbana” (Texto e Fotografia, um resumo trasladado dos sites Imobiliário Zap e Imobex Localização do 

imóvel). Em seguida, utilizaremos alguns desses fatores para a homogeneização dos dados. 
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O primeiro fator que mais tem 

influência no valor do imóvel é a 

localização, responsável por 25% do 

preço da casa ou apartamento. Segundo 

pesquisas, os imóveis situados em uma 

área onde há hospitais, farmácias, 

bancos e supermercados acessíveis 

levam vantagem. As pessoas querem 

morar próximas a serviços e encontrar 

infraestrutura na região, por isso 

shoppings, estádios, ruas calmas e fácil 

acesso ao transporte público também 

possuem influência no preço do imóvel. 

A localização pesa muito em um imóvel, 

pois mesmo que o prédio seja velho, se 

estiver em frente ao mar ele vale mais.  

https://revista.zapimoveis.com.br/entenda-

quais-sao-os-fatores-que-   influenciam-no-

preco-do-imovel) 

  

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 06 (seis) imóveis com características intrínsecas 

e extrínsecas semelhantes ao avaliando, enumerados a seguir, cujas características encontram-se 

detalhadamente descritas nos itens subsequentes. 

 

 
 
 

Imóvel  

Referencial

Área Privativa 

(m²)

Preço de Oferta 

(R$)
Preço do m² (R$)

IR01 32,94  R$          200.000,00  R$         6.071,65 

IR02 33,00  R$          210.000,00  R$         6.363,64 

IR03 35,00  R$          270.000,00  R$         7.714,29 

IR04* 37,00  R$          280.000,00  R$         7.567,57 

IR05 32,00  R$          200.000,00  R$         6.250,00 

IR06** 69,40  R$          400.000,00  R$         5.763,69 

ELEMENTOS DA AMOSTRA

https://revista.zapimoveis.com.br/entenda-quais-sao-os-fatores-que-%20%20%20influenciam-no-preco-do-imovel
https://revista.zapimoveis.com.br/entenda-quais-sao-os-fatores-que-%20%20%20influenciam-no-preco-do-imovel
https://revista.zapimoveis.com.br/entenda-quais-sao-os-fatores-que-%20%20%20influenciam-no-preco-do-imovel
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FONTE DE PESQUISA DOS ELEMENTOS AMOSTRAIS 
 
IR01 -  Guimarães Imóveis – CRECI/CE 956J – Via internet.   
(33,00m² - Preço de oferta R$ 200.000,00) 
 
Link  https://www.cri-ce.com.br/imovel/sala-de-33-m-na-avenida-washington-soares-guararapes-
fortaleza-ce-a-venda-por-r-200-000/SA0040-GUC?from=sale 
 

 
 
 

 
 

 
 

https://www.cri-ce.com.br/imovel/sala-de-33-m-na-avenida-washington-soares-guararapes-fortaleza-ce-a-venda-por-r-200-000/SA0040-GUC?from=sale
https://www.cri-ce.com.br/imovel/sala-de-33-m-na-avenida-washington-soares-guararapes-fortaleza-ce-a-venda-por-r-200-000/SA0040-GUC?from=sale
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IR02 – Habite Soluções – CRECI/CE 1156J – Via internet  
(33,00m² - Preço de oferta R$ 210.000,00) 
 
Link https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-conjunto-comercial-sala-edson-queiroz-fortaleza-
ce-33m2-id-2561684985/?gclid=EAIaIQobChMInfri84Cz-
AIVw0VIAB3m3AlQEAMYAyAAEgJiD_D_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2
F 
 

 
 

 

 
 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-conjunto-comercial-sala-edson-queiroz-fortaleza-ce-33m2-id-2561684985/?gclid=EAIaIQobChMInfri84Cz-AIVw0VIAB3m3AlQEAMYAyAAEgJiD_D_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2F
https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-conjunto-comercial-sala-edson-queiroz-fortaleza-ce-33m2-id-2561684985/?gclid=EAIaIQobChMInfri84Cz-AIVw0VIAB3m3AlQEAMYAyAAEgJiD_D_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2F
https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-conjunto-comercial-sala-edson-queiroz-fortaleza-ce-33m2-id-2561684985/?gclid=EAIaIQobChMInfri84Cz-AIVw0VIAB3m3AlQEAMYAyAAEgJiD_D_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2F
https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-conjunto-comercial-sala-edson-queiroz-fortaleza-ce-33m2-id-2561684985/?gclid=EAIaIQobChMInfri84Cz-AIVw0VIAB3m3AlQEAMYAyAAEgJiD_D_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2F
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IR03 – Sagi Imóveis – CRECI/CE – 19.134J – Via Internet  
(35,00m² Preço de oferta R$ 280.000,00) 
 
Link https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-edson-queiroz-bairros-fortaleza-35m2-venda-
RS280000-id-2540423280/ 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-edson-queiroz-bairros-fortaleza-35m2-venda-RS280000-id-2540423280/
https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-edson-queiroz-bairros-fortaleza-35m2-venda-RS280000-id-2540423280/
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IR04 – Sol Nascente – CREI/CE – 749J – Via Internet  
(35,00m² *com uma vaga de garagem - Preço de oferta R$ 280.000,00) 
 
Link Link https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-edson-queiroz-bairros-fortaleza-35m2-
venda-RS280000-id-2540423280/ 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-edson-queiroz-bairros-fortaleza-35m2-venda-RS280000-id-2540423280/
https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-edson-queiroz-bairros-fortaleza-35m2-venda-RS280000-id-2540423280/
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IR05 – Rafael Rabelo – CREI/CE – 10.774F – Via Internet  
(32,00m² com uma vaga de garagem - Preço de oferta R$ 200.000,00) 
 
Link https://www.rafaelrabeloimoveis.com.br/imovel/sala-a-venda-32-m-por-200000-
engenheiro-luciano-cavalcante-fortaleza-ce/SA0021-RAQ 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

https://www.rafaelrabeloimoveis.com.br/imovel/sala-a-venda-32-m-por-200000-engenheiro-luciano-cavalcante-fortaleza-ce/SA0021-RAQ
https://www.rafaelrabeloimoveis.com.br/imovel/sala-a-venda-32-m-por-200000-engenheiro-luciano-cavalcante-fortaleza-ce/SA0021-RAQ
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IR06 – Alessandro Belchior – CRECI/CE – 720J – Via Internet  
(69,40m² - duas Salas conjugadas com 34,70m² cada, perfazendo 69,40m², podendo ser vendida 
separadamente, ótima localização, próximo do Forum Beviláqua- Preço de oferta R$ 400.000,00.) 
OBS: **dois banheiros e duas garagens. 
 
Link https://www.vivareal.com.br/imovel/sala-comercial-engenheiro-luciano-cavalcante-bairros-
fortaleza-com-garagem-35m2-venda-RS400000-id-2521506481/ 
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HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 
 

Fo = Fator de fonte ou oferta / Fl = Fator localização/ Fpc = Fator padrão construtivo  
/ Fg = Fator garagem / Fban = fator banheiro 

 
 
 

 
 
 

TRATAMENTO ESTATÍSTICO (SÍMBOLOS E CONVENÇÕES *VER PAG. 2)  
 
*01 - Fórmula do Cálculo da Média Aritmética (MA); 
   

 
n

Xi
X


=   

 
*02 – Fórmula do Cálculo do Desvio Padrão;  
 

1

)( 2

−

−
=


n

XXi
S        

 
*03 -Fórmula Cálculo do Coeficiente de Variação;  
             

X

S
CV =  

 

Amostra Preço do m² (R$) Fo Floc Fpc Fgar Fban

Preço 

Homogeneiza

do (R$)

IR01 6.071,65 0,90 1,00 1,00 1,00 1,10 6.010,93

IR02 6.363,64 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00 5.727,27

IR03 7.714,29 0,90 1,00 1,00 1,00 0,95 6.595,71

IR04* 7.567,57 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00 6.810,81

IR05 6.250,00 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00 5.625,00

IR06** 5.763,69 0,90 1,00 1,00 1,00 0,90 4.668,59

5.906,39

5.869,10

2.142,22

767,79

13,00%

Homogeneização dos Dados

MEDIA

MEDIANA

AMPLITUDE

DESVIO PADRÃO

CONF. VARIAÇÃO
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Abaixo segue todos os cálculos feitos através de uma planilha do Excel, respeitando os cálculos com 
base nas fórmulas anteriormente apresentadas. 

 
 

ELEMENTOS DA 
AMOSTRA 

MÉDIA ARITIMÉTICA 
(X) 

DESVIO 
PADRÃO 

COENFICENTE DE VARIAÇÃO 

n MA DP(S) CV ( MENOR OU IGUAL A 15%) 

6 5.906,39 767,79 13,00% 

        

 
 
 

OBS: O coeficiente de Variação (CV) deve ser menor ou igual a 15%:             
 
No caso acima, o coeficiente de variação (CV) teve um resultado menor que 15% não sendo necessário fazer 
um saneamento amostral dispensando-se na pesquisa, dados suspeitos.   
 
 
 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 
 
 

Valor do imóvel avaliando = Área total do imóvel avaliando x Valor médio do m²  

           

 Logo: 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

Valor Final do m² 5.906,39 

Metragem (m²) 69,50 

Valor Final do Imóvel  410.494,10 

 
          Portanto: 

Valor de mercado do imóvel avaliando é de 

 

R$ 410.494,10   

(QUATROCENTOS E DEZ MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 
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Sobre o cálculo do INTERVALO DE CONFIANÇA: 
 
 

Coeficiente de segurança para intervalo de confiança de 80% 
 

 

 

 

 

 

 

 

                         
 
 

Fórmulas de limite superior e inferior para o cálculo de intervalo de confiança; 
 
 
 

Limite superior: 
1−


+=

n

St
XLS

 
 

 
 
 

Limite inferior: 
1−


−=

n

St
XLI  

 
 
 
 
Conforme podemos ver abaixo, fizemos todos os cálculos através de uma planilha do Excel, especialmente 
elaborada, respeitando os cálculos com base nas fórmulas acima apresentadas. 
 
 
 
 
 

 

n-1 to.8
0

n-1 to.8
01 3,0

8
1
1

1,36 

2 1,8
9

1
2

1,36 

3 1,6
4

1
3

1,35 

4 1,53 1
4

1,34 

5 1,48 1
5

1,34 

6 1,44 1
6

1,34 

7 1,42 1
7

1,33 

8 1,40 1
8

1,33 

9 1,39 1
9

1,33 

10
0

1,37 2
0

1,32 

DISTRIBUIÇÃO "t" DE 
STUDENT 
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 Portando, o limite superior e inferior do metro quadrado (m²) do Imóvel é de: 
 

LIMITE MA (m²) (txDP)/Raiz(n-1) (m²) Total  (m²) 

Limite Superior (LS) 5.906,39 508,18 R$ 6.414,57 

     Limite Inferior (LI) 5.906,39 508,18               R$  5.398,21 

 
 

Valor mínimo e valor máximo do imóvel avaliando 
 
 

Mínimo R$ 375.175,59 R$ 375.000,00 

Médio R$ 410.494,10 R$ 410.000,00 

Máximo R$ 445.812,61 R$ 446.000,00 

 
 

GRÁFICO MERCADOLÓGICO 
 
O poder de predição do modelo utilizado no presente parecer pode ser verificado no Gráfico Mercadológico 
abaixo, que evidencia a conformidade entre os preços observados nas diversas amostras e o valor calculado 
para o imóvel avaliando, tirando por base o valor por metro quadrado dos imóveis semelhantes. 
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  CONCLUSÃO FINAL DESTE PARECER 
 

 Com base em pesquisa de imóveis de natureza e características intrínsecas e extrínsecas 

semelhantes, utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, ponderando as características 

e os atributos dos dados obtidos por meio de técnicas de homogeneização normatizadas que permitem a 

determinação do valor levando em consideração as diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, 

normalmente diferentes das flutuações e tendências de outros ramos da economia, conclui-se que o Valor 

de Mercado do imóvel objeto deste Parecer Técnico de Análise Mercadológica é de R$ 410.000,00  

(QUATROCENTOS E DEZ MIL REAIS) admitindo-se uma variação de valor total para cima de até R$ 

446.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS)  e para baixo no valor total limite de R$ 

375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL RAIS). 

 
 

 

Este é o nosso parecer. 

 

Fortaleza, 17 de junho de 2022. 

 

_______________________________________                             

FERNANDO ANTONIO MACIEL DE QUEIROZ                                       

Professor, Corretor de Imóveis e Perito Avaliador                                                                         

CRECI/CE 5147F / CNAI 6529  
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ANEXOS 
 
 

1. Registro fotográfico do imóvel avaliando; 

2. Matrícula 67386 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Fortaleza/Ce.; 

3. SELO CERTIFICADOR DIGITAL CNAI-COFECI Selo Certificador Digital nº 022989/2022 & Declaração de 

Avaliação Mercadológica (selo digital eletrônico do Sistema COFECI/CRECI); 

4. DECISÃO TRF1 – 00105209220074013400 - RECURSO ESPECIAL/DF; 

5. DECISÃO STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 708.474 DISTRITO FEDERAL; 

6. Curriculum Vitae – Fernando de Queiroz. 
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3. SELO CERTIFICADOR DIGITAL CNAI-COFECI Selo Certificador Digital nº 022989/2022 & Declaração 
de Avaliação Mercadológica (selo digital eletrônico do Sistema COFECI/CRECI); 
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5. DECISÃO STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 708.474 DISTRITO FEDERAL 
 
 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 

7. Curriculum Vitae – Perito e Prof. Fernando de Queiroz~~ 
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